
ESTADO DO ESP[RITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
Avenida Dom Bosco, 429 
29712 MARILÂNDIA - E S 

15-06-1980 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 016 DE 08 DE JU1~O DE 1987 

APROVA AS CONTAS DO SERVIÇO AtJTdNOMO DE ÁGUA E ES 

GOTO REFERENTES AO EXERCtCIO DE 1985. 

- 
Faço saber que a Câmara Municipal de I\:arilândia, 

do Estado do Espírito Santo, no uso de s as atribuições legais 

e tendo em vista o "PARECER PRÉVIO" do Egrégio Tribunal de Con 

tas, aprovou e Eu Promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo lº - Ficam aprovadas as contas do Serviço Autônorro de 

Água e Esgoto, Exercício de 1985, gestão do Senhor 

Wolner Pereira Scardigli. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua Publicação, revogadas as disposições em contrá 

rio. 

Registre-se e Publique-ses 

Câmara Municipal de Marilândia, 08 de junho de 19870 
-, 

Registrado e Publicado nesta Secretaria nesta data 
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